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Câmara Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 

PROJETO DE RESOLUÇÃO #·0 
()05' /:J3 

CRIA Â COl\tllSSÃO DE 
AC01\1PANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DAS 
LEIS. 

ART. 1.0 
- Fica criad~ na Câmara Municipal de Marataízes, a Cmnissão de Acom
panhamento e Fiscalização das Leis, que terá caráter permanente e será 
constituída de 03 (três) membros. 

ART. 2.0 
- Serão atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização: das 

Leis 

I - Zelar pelo fiel cumprimento das Leis sancio
nadas pela,Prefeito ou promulgadas pelo 
Presidente da Câmara; 

II - Propor alterações das Leis em vigor 
adaptando-as a legislação federal ou esta
dual, ou quando as novas circun5tancias o 

. exigrrem; 

III - Receber e investigar denuncias quanto ao . 
não cumprimento das Lei e propor as me
didas necessárias. 
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Câmara Municipal de Marataízes 
Estado do Espírito Santo 
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ART. 3° -A Comissão Permanente de Acompanhamento e Fiscalização das Leis 
funcionara em conformidade com as disposições regimentais que disciplina · 
a atuação das Comissões. 

ART. 4° -Este resolução entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas. as 
disposições em contrario. 

Marataízes, 17 de agosto de 1999. 

F E ·:EDRÀDA 
VEREADOR DO Pl\IDB MARATAÍZES 
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J UJS T ] f I C A TI IJ /J., 

ff processo legislativrn brasileiro traz, tradicionalmente, 

problemas, alguns deles irreversf veise Se por um lado, ~ tradi

ção do Poder legislativo arasileiro- a promulgação de leis - muitas 

das auais inócuas por serem casuísticas 0 oportunistas ou' maculadas 

pela superficialidade -, por outro~ o não cumprimento das leis 
, .'.) ·-

canstroi u.m pesado entulho legislativo que depõem contra a série-
dade deste Poder ao propor leis para a sociedade& 

f comum entre c;mara m~nJcipais casos de leis nio cumpridas, 
leis qu~ sio expostas quando direitos de cidadios sio cerce~dos em 
circunstâncias determinadas. 

Não são poucos as casas em que o não cumprimento das Leis 

t r a z p r e j ui z o s à s a c i e d a d e, p r a t e g e p r iiv i l é g i o s , rut 181 pui: i x. p r o pi eia 

até mesmo procedimentos pouco condizentes com a ética e a morali-
-- , 

dade. Entendemos que a garantia do cumprimento das Leis e garan-
tha da norma democrática de defesa da cidadania ~ caso contrário, 

o abuso dos privLl~gios p~e cidad;os ~ merc; de interesses de 

outros tidos como "mais cidadios que os outros~. 

Por estas raz~ss, ~ reconhecida impor~;ncia do ato de 

legislar será acrescida da observação, reformulação e fiscalização 
das Leis, esperando, assim, dos nobres co~panheiros, o apoio para 

nossa iniciativa, dado a sua relev;ncia e a preservação dos mais 

altos interesses deste Poder Legislativo. 

' (j"f> • 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARAT AÍZES 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

PARECER 

Projeto de Resolução nº 005/99 
Protocolado em 17 de Agosto de 1999 
Autor : F arley Santos Pedrada. 

O presente Projeto de Resolução • Cria a Comissão 
de Acompanhamento e Fiscalização das Leis, vmdo acompanhado de 
justificativa , visto que torna-se fundamental a exigência e ficalização das 
aplicações das leis sancionadas pelo Município , notando-se que os artigos 
contidos na resolução atende as exigências contidas na Constituição Federal , 
Lei Orgânica do Municipio e o Regimento Inten10 da Cfunara, motivo pelo 
qual somos favoráveis a apresciação e votação em plenário . 

Sala das Sessões "Elias Silva" , 02 de I\lfaio de 1999. 

t ~ â ~~ rv=--o-..... noqJ ~e. .,~,!t"- J_ ft..- 9 j,,ÚV 
Enedina. Marvila âa Silva . 

Presidente Relatora . 

F arley Santos Pedrada . 
Membro Membro 

Voto com a Relatora Voto no mesmo sentido . 


